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                                         LEI N.º 3.008, DE 06 DE AGOSTO DE 2009 
 

         Revoga a Lei Municipal nº 2.808, de 26 de junho de 2007, e 
         dá outras providências. 

 
 

O povo de Três Pontas-MG., por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 

Art.1º  Fica revogada a Lei Municipal nº 2.808, de 26 de junho de 2007, que 
autorizou a doação um terreno urbano do patrimônio público municipal, com 
área de 10.000 m² (dez mil metros quadrados), a ser desmembrado do registro 
imobiliário nº R-01.M – 18.236, Lv. 02, localizado no lugar denominado “Quatis” à 
empresa Coração Digital – Indústria e Comércio de Produtos Eletro-Eletrônicos 
Ltda, nos termos do parágrafo único do artigo 2º, da referida Lei. 
 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Três Pontas, 06 de agosto de 2009 
 

 
 

            Luciana Ferreira Mendonça 
Prefeita Municipal 

 
 

     Dr. Makvel Reis Nascimento 
Procurador-Geral 

 
 

        Marcos Antonio Batista 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 
 
 

Márcio Paulo Erbst 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Sebastião de Fátima Cardoso 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 
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